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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 203/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 16428/2024-6-TC; RESOLVE
desligar, a partir do dia 23/03/2026, o estagiário de Graduação do curso  de  Direito, CORACY PONTE
RIBEIRO  FERREIRA NETO,  nos  termos  do  inciso  I, alínea  “d”,  da  Cláusula  Sétima  do  Termo  de
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1219/2026

PROCESSO Nº: 03280/2023-5
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Governo
ENTE FEDERATIVO: Prefeitura Municipal de Porteiras
EXERCÍCIO: 2022
RESPONSÁVEL: Fábio Pinheiro Cardoso
RELATORA: Conselheira Soraia Victor
REDATOR DESIGNADO: Conselheiro Ernesto Saboia
SESSÃO: Pleno Virtual de 23 a 27 de fevereiro de 2026

EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GOVERNO
DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PORTEIRAS.
EXERCÍCIO DE 2022.
Retorno dos autos à Diretoria de Contas de Governo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas de Governo do município de Porteiras,
exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do senhor Fábio Pinheiro Cardoso.

ACORDA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por maioria de votos, pelo retorno
dos autos ao órgão técnico para analisar a peça de memorial protocolada nesta Corte de Contas sob o nº
21753/2025-5 (autuada em 06/08/2025). Expedientes necessários, nos termos do Acórdão.

Participaram da votação os Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Thomaz Dias Victor, José Valdomiro Távora de
Castro Júnior, Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes Saboya, Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior e Onélia Maria Moreira Leite de Santana.


